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ÓRGÃO/SETOR: GABINETE DO PRESIDENTE

CATEGORIA: ATOS OFICIAIS
EDITAL (Nº 01/2019)

"=». campo DA emm

CÃMJLRA MUN—IÉIPAL Ulf. VERA!“ IRES DF. SÃO FILJLWÇ'IHCÚ DU CONDE  

EDITAL DE convocação N.” meme

ccncunso PÚBLICO na câmara MUNICiPAL

O Presidente cia Câmara Municipal de Vereadores do Municipio de

São Francisco de Ccnde — Estante de Bahia: no use de suas atribuiçces legais.

cunsiderendc e Decretc nª TO.-2016, que hmncicgou c reeulàacic- Hnal de Ccncursc

Pública. Editai de Abertura n.D D1I2EI15. CONVOCA os candidatos relacionados no

ªª deete edital, consoante crdern tie classificação Final homologada pela

Decreto acima referido. para que compareçam, a partir de dia 13 de fevereiro de

2919 até e dia 25 de fevergiro da 2019: das 08:00 às “:DD, na Secretaria da

sede do Poder Legislativo Municipal de Sãc Francisco de Cen-densa. site a Rua

Será: de Rio Branco. nº 15. Centro, para apresentação e entrega dos documentce

relacionadas no &Lcil deste Edital: que também Fream fazendo parte integrante

da presente convocação.

A não apresentação da documentacãc exigida no prazo estabelecido

neste Edital pelo candidato será considerada ccmc DESISTÉNCIA DO

CANDIDATO de direito de ser ncmeadc para e carga a que foi aprmrade.

Após a entrega da documentação. a candidata devera compareCer no

mesmo local acima indicado, dia 23 de fevereiro do ano em curse. para

encaminharam—nta para rearizaçàn das exames medico admissicnal, munidos dos

exames de saúde pré-admissicnais constantes no Anexo III deste Edital.

A Câmara Municipal receberá apenas a dccurnentaçac que estiver

dentro de prazo cla-validade, completa e de uma única vezhlãc serãc admitidos cs

exames médicos exigidos que tenham sido reaiizedcs há mais de 90 (noventa)

dias, contados da publicação da presente Edital.

Run H&rãu de Rio Blunt,-mf Iii.Ccu1m, ser, Francisca .:l-u Crude - BBJIiiI - CEP: EEUU—wº
ChPJ H.f1i'it_4líl.ª..-'i>tj-:Jl - tIJ
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ESTADU na BA FIL-1.

C..-'t MAR,-'I. MUNICIPAL DE VEMDÚRES DE SÃO FMNCIBCU DEI [ÍÍJNDI-I

 

Apos a apresentação de toda a documentação e realizado os exames
admissional. o candidato deverá comparecer no dia 11 março de 2019. as TÚIÚÚ h.
na sede do Poder Legislativo Municipal. para nomeaçãoe posse.

O Candidato da'-terá acompanhar o Diario Oficial da Cámara Municipal
de Vereadores de São Francisco do Conde: para ciência das publicações oficiais
relativas aos procedimentos acima referidos. Caso o Candidato não apresenta a
documentação exigida. ou seja. considerado inapto no exame admissional. tais
situações serao devidamente publicadas. possibilitando ao candidato que assim
deseie interpor recurso, no prazo da 48 [quarenta e oito horas).

São Francisco do Conde - BA. 15 de fevereiro de 2Ú1 9

Áfmã sªia,-safe o'
HT NIO SANTÚS ÚPEÉ

Presidente

Hou Barão do Rio Hainaut-' 18, Centro. São l-"mncisoo do Umi-.t.: . aos: - CRP; EEUU-titi)
LINIEI t4.43ti.4|1º|.-'ttml «4D
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ESTADO DA BAHIA

ir.-ânimo; Humana:. DE *i-“itnsrionaª; DE são FRANCISCO no amor,

ANEXO I — RELAÇÃO DE CONVOCADOS

.
' .:

FERNANDO ÉHORIM “YGS-53005! , 1?.I'D4HQQG ÁSSFSTENTE 1
IFERREIRA

i- ' ' '

   

   

JEAN ciiRLo Em '
CORRETA

 
 

 

 

 

1ª coevocação

WEQEFBZZS means—54

 

 
ÉDMINISTRATWD

ADM] NISTRATIVO

   
  

  

  

 

 

  

PORTEIRO ""'—

 
 

 

 
 

 

 

F'ORTEJRO
'

  

Kala Barrio do Rio EÍHIICIJDDJI" 18: [J.-un", Sao l-mncisuu do (Iundc . Bahia- CEP.- 43.9UL'I-EIEIU
CNH 14.123403-"EIÚÚJ - Elf!
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f “e, ESTADO os EAI-HA

5- t'- CÃM AR.-t MUNICIPALDE: “lr-'ERADORES DE NÃO FRANCISCO DO CONDE

 

ANEXO II — RELAÇÃO DE DOCUMENTOS

DBS. Caso a copia não seja autenticada por cartorio, a autentICa cá o. quando exlglda, poderaser efetuada pelo sanrldor, no ato da apnesentaçào da documentaçao, & vista do documento
original.

1] Copia autenticada do Titulo de Eleitor e ao comprou-anta de votação na última eleição, se à
época já possuia 18fdezoito] anos tem lugar do aludida comprovante. se aceita a certidão
da emoção ela itaral].

2] Copie autentªceda do Coniioado de Rosen-ista ou de Dispensa de Incorporação. em caso
de candidato do se:-co masculino:

3] Cópia autenticada da Identidade. CPF e PIS-PASEP:

4) Copie autenticada da Certidão de Nascimento ou Casa merito iss foro caso. com averbação
de Estado Civil? ou de União Estável:

5,1 Cópia autenticada da Certidão de filhos até a idade 21 anos e Cartao de vacinação dos
menores de 141 anos,

E.] Cópia autenticada do comprovante de residência atuele declaração de residência irmo'elo
."ID são da SEPRODH

?? copia de Comprovante de Conta Bancária o Termo de Ciencia [rm-Selo no site da
SEPRDDJ;

S) Dec'araçao-“Heleçao de Bens assinada toorn i'Im-ia reconhecida]. podendo ser substituídapois declara,":ao ds im post: de renas [modelo no site da SEPROD];
9] Decoração assinado, [com Firma reoon'iecidoji de que o candidato não exerce outro cargonáo acumuláuel na Admmisiraçao Pública Municipal, Estadual e Federal que gereimpedimento legal [madeira no site da SEPRODi

a. Casa ocupe outro cargo públioo cumulo-aol, dei.-lera apleseratar Co.-Edel). expedida
pelo orgão empregador contendo as seguintes espeoificaeoes: o cargo.

Nun Hat-tio do Rio “Emi—JJF IX. L'Ctn'u'o, São Francisco do Conde - Baliiu - (fl.-;P: 435912!thCNI-ª.] H.=l-2&.-*1IJJ.-mfll - 4I'l
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a, [anno os seu IA

CAMARA CI'IUNIE'IPJLL DE VIIIRAIKIRES DE SÃO FRANCISCÍJDU CONDE  
oooolandado exigida para o exercicio do cargo, a carga horária oontfatual, o vin cuio
juridico do cargo. dias. horários. escala de plantar: [se for o cast e a unidade
administrativa em que exerce suas funções.

10] Declaração assinada, _[oom firma reconhecida] de que o candidato não foi demizlo'o ouexonerado do semioopoblioo federal, estadual. distrital ou municipal [modelo no site da
SEPRGDJ;

'i1] Cópia autenticada da Documen'apao comprobatona da escolaridade minima exigida eiouda inscrição no respsoiiiro conselho de classe oleo de habilitação da categoria exigida.consoante o disposto no anexo ll do Edital de Abertos! do Concurso Filial:-:o 0232016;
9 Diorama no caso ao ooncluatio de Curso Suponhr na área de inscrição do

candidato. deuidamentereconhocido pelo Ministerio da EducaçãolTL-iEG, e ser
devidamente registrado em conselho da classeespecit'iso, se ha uva.“;

o. Gart'ficado de conclusao de Nim-el Técnico na area de inscrição do candidato,
devidamente reconhec'do sragisirado em conselho de classe sepaoinco. se houver;

c. Cerliiioado de conclusão no caso de Ensino Médio ou Ensino Fundamental para os
cargos que axigemspenas esta etapa da educação basics, acompanhados dos
respectivos histonoos escolares;

12; Certidão de Antecedentes Criminais [EWUBUI

13,1 Duas [DE] fotos 3x3.

i. E

.:

.ª/

Rua Bantu do Rio amena" JS, Cznlro. São Francisco do Conde - Bohr.-i - CFP.- -1.1 SUD-[IDGCNP] I442Fi.=ltl3-'TJUE|1 - do
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campo na BAHIA
.

(:.-tamu motion-alem“. mamonas I'JE- são FRANCISCO no como];

 

anexo III » exames DE saooE PRÉ-ADMISEIÚNAIS

Os candidatos inscritos na condição de Portador de Necessidade Especial. alem deapresentarem os Exameslvle-diccs e Laboratoriais. deverão apresentarLaudol'vledico atestando a espécie e o grau ouc nivel de deliciencia. com expressa
rsrsrs-ncia ao código correspondente da Classificação internacional deDoehças(CID). bem como a provável catrsa da deficiência. para que seja determinada suaqualiticação comoPortador de Neoessidades Especiais ou não e sobre o grau denecessidade. que determinara estar ou não ocarrdidato capacitado para o etcemtcr'odo cargo. de acordo com os dispositivos legais previsto.

Eletrocardiograma com Laudo;
Grupo Sanguineo e Fator Rh;
Elioernia em Jejum:

Colesterol;

Triglicérides;

TGD:

TG Fª;

Creatinina;

. Sumário de Urina;

“iD. Parasitologico de fezes;

11. Parecer oftalmologico.

12.Atestado de Sanidade l'viental. ªq/

I

'.

m
a
w
a
a
a
e
m
e

Rua Berilo dn Rio Brunton“ [E. Centro, dan tronco,-co do Cond: - Bahia - ctza; tibiªl-«DDDCNPJ NAE-Eríl'llfl'll'ml - =ílíl
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CATEGORIA: CONTAS PÚBLICAS
DECRETO SUPLEMENTAR (Nº 1058/2018)

. _ ESTADO DA BAHIA
UBLICADO ENI

PCB 02 ?c'i £"  

  

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO FRANCISCO DO CONDE
C.N.P,J.: 13.830.82310001-96

Municipio: São Francisco do Conde - Ba

 

smart/ªaª-

 

DECRETO Nº 1058/18 de Dezembro de 2018

Abre Crédito Suplementar por Anulação de Dotação
no Orçamento Programa 2018.

O(A) PREFEITO(A), no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de acordo com o que lhe confere a Lei
Municipal nº 000493117 de 22 de NOVEMBRO de 2017,

DECRETA:

Art. 1“ - Fica aberto no corrente exercício Crédito Suplementar para a(s) seguinte(s) dotaçáo(óes) orçamentária(s):

 

 

01
-

CAMARA
MUNICIPAL01,01 - CÁMARA MUNICIPAL

(10) 3.3.90.30.000000.00.2.001«00.1.0000 - Material de Consumo

11.000,00(20) 443052.00.00.00.00,2.001—00.1.0000 - Equipamentos e Mªterial Permanente
13.800,00(24) 3.3,90.14.00.00.00.00,6.0124)D.1,DDDD - DIÁRIAS — CIVIL

20.000,00

Tot—I da Unidade:
“800,00

Total Suplemonuçlo:
44.800,00

Art. 2" - Para atendimento da Suplementação que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes daanulação parciai elou total da(s) dotaçàowes) orçamentária(s) abaixo etou recursos provenientes doexcesso de arrecadação

01
.

CAMARA
MUNICIPAL01.01 - CAMARA MUNICIPAL

,

(3) 3.1.9001.000000002001-0010000 -APGSENTADORIA ESE A REMUNERADA E REFORMAS 11.000,00(3) 11.90.01 000000002001-001.0000 - APOSENTADORI R SÉR REMUNERADA E REFORMAS 13.300,00

 Página; 1/2
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- fi ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO FRANCISCO DO CONDE

CNPJ.: 13.530,82310001-96

Municipio: São Francisoo do Conde - Ba

 

01
.

CAMARA
01.01 - CAMARA MUNICIPAL

(9) 3.3.90.1430300000],001-0071.0000 - DIÁRIAS - CIVIL

 

 

NIUNICIPAL

20.000.00

Teu! dª Unidade:
(4.800,00

Total Anulação:
44.800,00

Art. 3“ — Este DECRETO entra em vigor na data de sua assinatura, revogada as disposições em contrário.

Gabinete do(a) Prefeito(a), 3 de Dezembro de 201 B.

 

 

Evendr S : toe Imeida

Pref ! ,Munl ipal

3
Resumo por Fonte:

Adição Redução

Fºnte: 0-1-00 4400000 4480000

Totai: 44.500,00 44.800,00

Página: 212
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DECRETO SUPLEMENTAR (Nº 1061/2018)

PUBLICAD

ESTADO DA BAHIA c , º E-IVIÍ

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO FRANCISCO DO CONDE

c,N.P.J,;1s.sao,sz 1.

M i , i & F ªfººº dºse d 8 na.-ladaConcelçãodçlesus
uncpo. O ranclsco 0 on e- a DIIEIIOIIª/Deªtºmmªmmw

<=:n7er-n- 1688

DECRETO N“ 1061118 de Dezembro de 2018

Abre Crédito Suplementar por Anulação de Dotação

no Orçamento Programa 201 B.

O(A) PREFEITO(A), no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de acordo com o que lhe confere a Lei

Municipal n" 000493“? de 22 de NOVEMBRO de 2017.

DECRETA:

An 1ª - Fica abana no corrente exercício Crédito Suplementar para a(s) seguinte(s) dotaçáomes) orçameniária(s):

 

 

01 - CÁMARA MUNICIPAL

01.01 - CÁMARA MUNICIPAL

(1) 4.4.9!) 510000.00.00].001-00,1.0000 — Obras e Instalações 9.956,69

(2) 4.4.eo.52.uo,oo.uo,cc.1.um-00.1.uouo - Equipamenics & Material Permanente 51,47

(5) 31 90.11 0000.00.002001—001.DDOD . Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 88122432

(6) 3_130.130000000020014010000 - DIRIGAÇOES PATRONAIS 102.899."

(8) 3.1.91.13.00.DD.00.DD.2.001—00.1.0000 » OBRIGAÇÓES PATRONAIS 2052112

(22) 3.130.15300.00.000050124101.0000 - OBRIGAÇÓES PATRONAIS 0.444,11

Totªl da Unidade: 1.023.199,35

Totnl Suplementação: 1.023.199,35

An. 2" — Para aiendimenio da Suplementação que trata o artigo anterior serão uiilizados recursos provenientes da

anulação parcial e/ou total da(s) doiação(ões) orçamentária(s) abaixo efou recursos provenientes do

excesso de arrecadação.

03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

03.03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

(9) 3.3.90.35.00.uu.00,00.z,151-00.1.0000 - Outros Serviços de TerceEros - Pessoa Física 3.031.00

 

Total dl Unid-de: 8.081.101

04 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO ADMINISTRA'HVA

04.04 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO ADMINiSTRÁTIVA

 

(77) 319092 00.00 00.00.2074-001 0000 - Desp, Exercicios Menores (pessoal e encargos) 0.66

(78) 3.1,90.94.0000.00.002074—00.1.0000 - Indenizações e Resmuiçoes Trabalhistas 1230655

(80) 3.1 91.1300000000 ZON—0010000 , OBRIGAÇÓES PATRONAIS 70.000,00

(89) 3.3.90.39.00.00.00.00.2.074—DD.1.DDOO - Outros Serviços de Terceira) - Pessoa Juridica 12032106

(TDB) 3.3.90.30.DD.00.00.00.6.094-00.10000 - Maledal de Consumo 1030435

(110) J.3.90.39.00.00.00.00.6.094—00.1.0000 - Outros Serviços de Terceiros — Peesoa Juridica 41.500,00

Total dl Unidade: 26143412

05 — SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

06.35 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

(510) 3.3.90.30.00.00.00.00.2.113001.0000 — Material de Consumo fx 114.900,00

 

Tºll! da Unidade: “, 114.000,00

12 - SEC. MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO

12.12 - SEG. MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO

(37) 3390.93.00000000 2153410 1.0000 - Indenizações e Restituições 108.168,25

 

 

Total de Unldldc: 1 08.168,25

Página: 114
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17 - ASSESSORIA JURIDICA no MUNICIPIO

17." - ASSESSORIA JURIDICA DO MUNICIPIO

(122) 3.3,90.36.oo.00.00.oo.2.002-m.1.meu ' Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Fisica

(123) 33.90.39 00.00 oomzooz-omoooo — Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica

5.043.02

149.37

 

Total da Unidade:

21 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

21.21 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

(143) 13.53.90 39.00.00.00A00.5.064—00.1.0000 » 00008 Servlços de Terceiros - Pessoa Juridlca

6.191,89

1300000

 

Total da Unidade:

23 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA

21.23 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA

(205) 3.3.90.36.DD.00.DD.00 6.111—00.1.0000 - Outros Serviços de Terceiros . Pessoa Fisica

13.000,00

0.175,00

 

Tomi dl Unidade:

24 - SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO

21.24 - SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO

(239) 3.330.36000000006110-00?.DDDD - Outro; Serviços de Terceiros - Pessoa Fisica

(355) 3.S30.39.00.DD.00.00.B.225-00.1.0000 « Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Juridica

0.115,00

25451300

6500.00

 

Tou! da Unidade:

29 - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA E ORÇAMENTO

29.29 - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA E ORÇAMENTO

(315) 3.190 11000000005.1180010000 — vancimentoe e Vantagens Fixas Pessoal Civil

(323) 33.90.30.00.00.00.00.6.11B-00.1.0000 — Maieriai de Consumo

31 150,00

5060000

4.381.00

 

Tolal dl Unldlde:

36 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CONSERVAÇÃO, SERVIÇOS E DR

36.36 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CONSERVAÇÃO. SERVIÇOS E DR

(383) 3,3.90.39.00.DD.00.DD.5.559-00.1.0000 - Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Juridica

(409) 3.330.360000.00.006134-001.0000 - Ouiros Serviços de Terceiros - Pessoa Fisica

(411) 3.3.90.39.00.00.00.00.6.234—00.10000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurIdica

(419) 3.190.390000 00.00.6235—0010000 - Outroe Serviços de Terceiros - Pessoa Jurldica

(425) 3.380,3400.00.00006238—001.0000 A OUTRAS DESP. DE PESS. DECORR, DE CONTRATOS DE

(425) 3.190.39000000 00 6.236—00.1.0000 - Outros Serviços de Terceiros , Pessoa Juridica

(431) 3.3.90.390000.00.005237-00.10000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurldica

(633) 4.490.51.00.00.00.00.5,23T-00.1 0000 » Obras e Insialaçdes    

70.981 .00

145.000,00

42,87

0,27

118.039,28

8.057,69

4.004,01

10.000,00

10.000,00

 

Toral da Unidade:
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO FRANCISCO DO CONDE

C.N.P.J.: 13.830.823l'0001-96

Municipio: São Francisco do Conde - Ba

 

43 - SECRETARIA ESPECIAL DE PROJETOS ESTRATÉGICOS(SEPRO

43.43 - SECRETARIA ESPECIAL DE PROJETOS ESTRATÉGICOMSEPRO

(520) 3.3 90.39.00.0000005067—001.0000 — Outros Serviços de e

(533) 3.3.90.30.00.0000005558-0010000 - Outros Serviço

(551) 3.330.14000000005 232—0010000 - DIARIAS — CIV

 

  

  

iron - Pessoa Juridica

Ter iroa » Pessoa Juridica
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_ ' ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO FRANCISCO DO CONDE

CNPJ.:13.830.82310001-96

Municipio: São Francisco do Conde - Ba

 

43 - SECRETARIA ESPECIAL DE PROJETOS ESTRATÉGICOS(SEPRO

43.43 - SECRETARIA ESPECIAL DE PROJETOS ESTRATÉGICOS(SEPRO

 

 

(611) 4.490.51.00.00.00.00.5.807-00.1 0000 - Obras e Instalações
7.979.226

Total de Unidade: 11.573,37

Total Anulação: 1.023.199.”

Art. 3" - Este DECRETO entra em vigor na data de sua assinatura, revogada as disposições em contrário.

Gabinete do(a) Prefeito(a), 5 de Dezembro de 2018.

 

 

Resumo por Fonte:

Adição Redução

Fonle: 0.1.00
102119935 102319935

Toial: 1.023.199,35 102339935
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DECRETO SUPLEMENTAR (Nº 1063/2018)

-' ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICiPAL DE SAO FRANCISCO oo CONDEC.N.P.J'.: 13.830.823/0001-96

Municipio: São Francisco do Conde - Ba

unitaria/Dept! Administrªtivº

ªFFAZÍMat. 1638

 

 

DECRETO N“ 106318 de Dezembro de 2018

Abre Crédito Suplementar por Anulação de Dotaçãono Orçamento Programa 2018.

O(A) PREFElTO(A), no LISO de suas atribuições legais, constitucionais e de acordo com o que lhe confere a Lei

Municipal nº 000493”? de 22 de NOVEMBRO de 2017.

DECRETA:

Art. iº - Fica aberto no corrente exercicio Crédito Suplementar para a(s) seguinte(s) dolaçáo(ões) orçamentária(s):

 

 

01

-

CÁMARA

MUNICIPAL

91.01 - CAMARA MUNICIPAL

(2) 4.4.90.52.00.00.00.00.1.001 —00,1.0000 - Equipamentos e Malena! Pennanenle

16.500,00

(5) 3.1 .90.11.00.00.00.DD.2.0014101.0000 - Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil
370.998,58

(24) 03.90 14.00.0000005012—00.10000 - DIARIAS - CIVIL

7.300,00

Total dl Unidade:
394.798,58

Total Suplemonuçlo:
394.798,58Art. 2“ - Para alendimento da Suplementação que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes da

anulação parcial elou total da(s) dotaçâo(ões) orçamentáriªs) abaixo e/ou recursos provenientes do

excesso de arrecadação.

  

01
-

CAMARA
MUNICIPAL

01.01 . CÁMARA MUNICIPAL

(3) 3.130 01.00.00.00.00.2.001—00.1.0000 —APOSENTADGRIAS RESERVAREMUNERADAE REFORMAS
57.644,58

(4) 3.?,90.04.00.00.00.00.2.001—00.1,0000 - Contratação pl Tempo determinado

10.000,00

(7) 11.90.96000000.00.2.001-00.1.0000 - Ressarcimento de Despesas Pessoal Requisllaclo
2.500,00

(15) & 3.9039000000 00.2.001-00 1.0000 - Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica ;
216.817,44

(15) 3.1903000.00.00.002003-00.1.0000 - Outros Serviços de Terceiro: - Pessoa Juridica ;“
16.500,00

(15) 3.3.90.39.00.00.00 00.2.001-00.1.0000 - Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Juri :
7.300,00

(20) 4.4.90.52.00.00.00.00.2.001—00.1.0000 - Equipamentos e Material Permanente

759,40
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- ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO FRANCISCO DO CONDE
C.N.P.J.: 13.830.823!0001-96

Municipio: São Francisco do Conde - Ba

 

 

 

01
-

CÁMARA
MUNICIPAL01.01 - CÁMARA MUNICIPAL

(21) 3.1.9011.DD.00.00.00.6.012-00.1.0000 - Venclmentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil
83.247,16

Tou! do uma“:
894.798,58

Toki Anulação:
194.198,50

Art. 3ª - Esle DECRETO entra em vigor na dela de sua assinatura, revogada as disposições em ontrárlo.

Gabinete do(a) Prefeito(a), 5 de Dezembro de 2018.

 

Resumo por Fonte:

 

Mlçâo Redução

Fonte: 01,00
394798138 394.798,58

Total: 394 798,58 394.798,58
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DECRETO SUPLEMENTAR (Nº 1065/2018)

PUBLICAD EMESTADO DA BAHIA
LL: I? íam;PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO FRANCISCO DO CONDE ' ' -CNPJ.: nascem/comes
Maria da Conceição de jr,-gm

Municipio: São Francisco do Conde - Ba DireitorialôeptºAdminiitratª—ru

EFEOZIMat. t 638

DECRETO Nº 1065118 de Dezembro de 2018

Abre Crédito Suplementar por Anulação de Dotação
no Orçamento Programa 2018.

O(A) PREFEITOW, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de acordo com O que lhe confere a LeiMunicipal nª 000493”? de 22 de NOVEMBRO de 2017.

DECR

Art. 1"

Art. 2”

ETA:

— Fica aberto nO corrente exercicio Crédito Suplementar para a(s) seguinte(s) dotaçáomes) orçamentária(s):

05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

05.35 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

(610) 3.3.90.30.DD.DG.DD.00.2.11MO.1.DDDO - Materlal de Consumo
112.531."

 

Total dl Unidade:
112.531,"

12 - SEG. MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÓMICO

12.12 - SEG. MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO

(37) 3.3.90.93.00.00.DD.00.2.1530111.DDDD - Indenizações & Restitulçbes
65.756,29

 

Tolal dl UnIdlde:
65.766,29

35 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CONSERVAÇÃO, SERVIÇOS E OR

36.16 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CONSERVAÇÃO, SERVIÇOS E OR

 

 

(383) 3.380.39.DD.OO.DD.00,5.669-DD.1.DDOO — Outros Serviços de Terceiro: - Pessoa Juridica
145.800,00

Total III Unid-de:
145.800,00

Tom Suplementação: 324.080,00

— Para atendimento da Supiementação que trata o artigo anterior serão utitizados recursos provenientes da
anulação parcial eiOu total da(s) dotação(ões) orçamentária(s) abaixo elou recursos provenientes doexcesso de arrecadação.

01 - CAMARA MUNICIPAL
01.01 - CÁMARA MUNICIPAL

(2) 4.4.90.52.oo.oo.oo.oo,1.um-00.1.oooo - Equipamentos e Material Permanente
51 .47

(9) 3 3.90.14.00.00.00,DD.2,001-DU.10000 , DIÁRIAS - CIVIL
8.125,00

(10) 13,90 30.00.00.00.00.2 001—00 LDDOD - Material de Consumo
18.744,50

(15) 33.90.39.00.00.00002001-004.0000 - Outros Servlços de Terceiros - Pessoa Jurloíca
273 785.43

(20) 44,90 52.00,00.DD.00.2.001«00.1.UDDD - Equlpamentas e Metenai Permanente
19.661,60
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO FRANCISCO DO CONDEC,N.P.J.: 13830323/0001—96

Municipio: São Francisco do Conde - Ba

 

 

 

o-I
-

CAMARA
MUNICIPAL

01.01 - CAMARA MUNICIPAL

(24) 3.390.14.00.0000005012-0010000 - DIARIAS - CIVIL

3.500.00

Total da Unidade:
324.068,00

Tom Armªção:
324.053,00

Art. 3º — Este DECRETO entre em vigor na data de sua assinatura, revogada as disposições em contrário.

Gabinete do(a) Prefeito(a), T de Dezembro de 2018.

Evandro s nt Imªm:

Prefeit I 'pai

Resumo por Fonte:

'

 

 

Adição Redução

Fonte: (11100
324.055,00 324.058,00

Total. empatam 324.088,00
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DECRETO SUPLEMENTAR (Nº 1069/2018)

' PUBLESTADO DA BAHIA ICADO EM
i t , !? Zc' ( Er

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO FRANCISCO DO CONDE Wiii
CNPJ.:13.830.B23/0001—96

" ' '_ , .
DireitoriafºeptºAdministmLivoMunicfplo: São Franmsco do Conde - Ba
“FA? IMat 1.633

 

DECRETO Nº 1069/18 de Dezembro de 2018

Abre Crédito Suplementar por Anulação de Doiaçào

no Orçamento Progr-ma 2018.

O(A) PREFEITOM), no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de acordo com o que lhe confere a Lei
Municipal n" 000493”? de 22 de NOVEMBRO de 2017.

DECRETA:

Art. 1“ - Fica aberto no corrente exercício Crédito Supíemeniar para a(s) seguinte(s) dotaçao(ões) orçamentária(s):

29 . SECRETARIA “UNICIPAL DA FAZENDA E ORÇAMENTO

29.29 - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA E ORÇAMENTO

 

 

(319) 3,3.20.4T.00.DD.00.DD.6.116-DD.1 .0000 - Obrigações Tribulàrias e Cºntributivas
65.912,03

Tou! da Unidad»: 66.912,03

Total Supiomenhçic: 66.912,03

 
Página 1/2



Sexta-feira
15 de fevereiro de 2019
Ano V • Edição Nº 277

- 1 9 -

 Câmara Municipal de São Francisco do Conde - BA 

Diário Oficial do
LEGISLATIVO

h t t p : / / c m s a o f r a n c i s c o d o c o n d e b a . i m p r e n s a o f i c i a l . o r g /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

' ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO FRANCISCO DO CONDE
C,N.PJ.:13.830.82310001-96

Municipio: São Francisco do Conde — Ea

 

Art. 2“ — Para atendimento da Suplementação que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes da
nulaçào parcial e/ou totaã da(s) dotaçào(ões) orçamentária(s) abaixo e/ou recursos provenientes do

excesso de arrecadação]

 

 

or
.

CAMARA
MUNICIPAL01.01 - CAMARA MUNICIPAL

(15) 3.3.90.aonooaoonozma.oo.1.nooo - Outros Serviço: de Terceiros . Pessoa Juridica
85.912,03

Total da Unidade:
55,912»;

Tout Anulaçeo:
66.91 2,0:

Art. 3“ - Este DECRETO entre em vigor na data de sua assinatura, revogada as disposições em contrário,

Gabinete do(a) Prefetto(a). 11 de Dezembro de 2018.

&

Evandro Sa to imeiXIa

Prefeito lc al

Resumo por Fonte:

Adição Redução

Fonte' 0 1,00
65.912,03

55.912,03

Totai. 65.912,03 65.912,03
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ÓRGÃO/SETOR: LICITAÇÃO

CATEGORIA: LICITAÇÕES E CONTRATOS
RATIFICAÇÃO (DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 009/2019)

 CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO CONDE 

Rua Barão de Rio Branco, nº 18., Centro, São Francisco do Conde – Bahia 
CNPJ/MF 14.428.403/0001-40 

 
PUBLICADO MURAL 

 
Em _____/ _____/ _____ 

 
 

 

 

 

 

DISPENSA DE LICITAÇÃO: N  009/2019 
 
AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO PARA ATENDER AS DEMANDAS DE 

MANUTENÇÃO E REPAROS DO PRÉDIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO 
CONDE. Com base nos fundamentos contidos no Parecer da Assessoria Jurídica, 
declaro dispensada a licitação com fulcro no art. 24 inciso II, da Lei 8666/93, para 
AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO PARA ATENDER AS DEMANDAS DE MANUTENÇÃO 
E REPAROS DO PRÉDIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO CONDE, cuja 
documentação encontra-se anexa, atendendo as necessidades da Câmara Municipal 
de Vereadores de São Francisco do Conde. 

Em favor da empresa MADEFORT COMERCIO DE MADEIRA LTDA, CNPJ: 
14.09.6837/0001-90, especializada para o serviço, atendendo as necessidades da 
Câmara de Vereadores de São Francisco do Conde. No valor de R$ 11.677,80 (onze 
mil seiscentos e setenta e sete reais e oitenta centavos) , com base no artigo 24 
inciso II, da Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 

Em obediência ao art. 26, parágrafo único, da lei nº. 8.666/93 salientamos que 
o preço apresentado está condizente com a realidade de mercado, e dentro dos limites 
estabelecidos, para a transação denominada pela Câmara Municipal de Vereadores 
de São Francisco do Conde. 
A Dispensa em questão, face ao valor pactuado de R$ 11.677,80 (onze mil 
seiscentos e setenta e sete reais e oitenta centavos),  está abaixo da previsão 
contida no citado art. 24, inciso II da Lei de Licitações. 
 
O preço contratado é o praticado no mercado para serviços da mesma natureza. 
 
Publique-se, no prazo de 05 (cinco) dias , por ser condição para eficácia da dispensa 
em questão. 
 
São Francisco do Conde, 07 de fevereiro de 2019. 
 
 
 

ANTONIO SANTOS LOPES 
PRESIDENTE DA CÂMARA 
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RATIFICAÇÃO (DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 010/2019)

 CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO CONDE 

Rua Barão de Rio Branco, nº 18., Centro, São Francisco do Conde – Bahia 
CNPJ/MF 14.428.403/0001-40 

 
PUBLICADO MURAL 

 
Em _____/ _____/ _____ 

 
 

 

 

 

 

DISPENSA DE LICITAÇÃO: N  010/2019 
 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO DO  
CURSO DE ENCONTRO NACIONAL DE VEREADORES E ASSESSORE S QUE 
OCORRERÁ DE 12 A 15 DE FEVEREIRO DE 2019 EM BRASILIA- DF.    

Com base nos fundamentos contidos no Parecer da Assessoria Jurídica, 
declaro dispensada a licitação com fulcro no art. 24 inciso II, da Lei 8666/93, para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO DO  
CURSO DE ENCONTRO NACIONAL DE VEREADORES E ASSESSORE S QUE 
OCORRERÁ DE 12 A 15 DE FEVEREIRO DE 2019 EM BRASILIA- DF, cuja 
documentação encontra-se anexa, atendendo as necessidades da Câmara Municipal 
de Vereadores de São Francisco do Conde. 

Em favor da empresa UNIÃO DOS VEREADORES DO BRASIL, CNPJ: 
83.594.978/0001-56, especializada para o serviço, atendendo as necessidades da 
Câmara de Vereadores de São Francisco do Conde. No valor de R$ 550,00 
(quinhentos e cinquenta reais) , com base no artigo 24 inciso II, da Lei de Licitações 
e Contratos Administrativos. 

Em obediência ao art. 26, parágrafo único, da lei nº. 8.666/93 salientamos que 
o preço apresentado está condizente com a realidade de mercado, e dentro dos limites 
estabelecidos, para a transação denominada pela Câmara Municipal de São Francisco 
do Conde. 
A Dispensa em questão, face ao valor pactuado de R$ 550,00 (quinhentos e 
cinquenta reais) , está abaixo da previsão contida no citado art. 24, inciso II da Lei de 
Licitações. 
 
O preço contratado é o praticado no mercado para serviços da mesma natureza. 
 
Publique-se, no prazo de 05 (cinco) dias , por ser condição para eficácia da dispensa 
em questão. 
 
São Francisco do Conde, 08 de fevereiro de 2019. 
 
 
 

ANTONIO SANTOS LOPES 
PRESIDENTE DA CÂMARA 
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RATIFICAÇÃO (DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 011/2019)

 CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO CONDE 
 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO: N  011/2019 
 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE 

CERTIFICADO DIGITAL PARA A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO FRANCI SCO DO 

CONDE.    

Com base nos fundamentos contidos no Parecer da Assessoria Jurídica, declaro 

dispensada a licitação com fulcro no art. 24, inciso II, da Lei 8666/93, para 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE 

CERTIFICADO DIGITAL PARA A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO FRANCI SCO DO 

CONDE, cuja documentação encontra-se anexa, atendendo as necessidades da 

Câmara Municipal de Vereadores de São Francisco do Conde. 

Em favor da empresa CERTISIGN CERTIFICADORA DIGITAL S.A, CNPJ 

01.554.285/0001-75, especializada para serviço, atendendo as necessidades da 

Câmara de Vereadores de São Francisco do Conde. No valor de R$ 992,00 

(novecentos e noventa e dois reais) , com base no artigo 24 inciso II, da Lei de 

Licitações e Contratos Administrativos. 

Em obediência ao art. 26, parágrafo único, da lei nº. 8.666/93 salientamos que o preço 

apresentado está condizente com a realidade de mercado, e dentro dos limites 

estabelecidos, para a transação denominada pela Câmara Municipal de Vereadores 

de São Francisco do Conde. 

 

A Dispensa em questão, face ao valor pactuado de R$ 992,00 (novecentos e 

noventa e dois reais) , está abaixo da previsão contida no citado art. 24, inciso II da 

Lei de Licitações. 

O preço contratado é o praticado no mercado para serviços da mesma natureza. 

Publique-se, no prazo de 05 (cinco) dias , por ser condição para eficácia da dispensa 

em questão. 

 

São Francisco do Conde, 08 de fevereiro de 2019. 

 

 

ANTONIO SANTOS LOPES 

PRESIDENTE DA CÂMARA 

 



Sexta-feira
15 de fevereiro de 2019
Ano V • Edição Nº 277

- 2 3 -

 Câmara Municipal de São Francisco do Conde - BA 

Diário Oficial do
LEGISLATIVO

h t t p : / / c m s a o f r a n c i s c o d o c o n d e b a . i m p r e n s a o f i c i a l . o r g /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

RATIFICAÇÃO (DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 013/2019)

 CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO CONDE 

Rua Barão de Rio Branco, nº 18., Centro, São Francisco do Conde – Bahia 
CNPJ/MF 14.428.403/0001-40 

 
PUBLICADO MURAL 

 
Em _____/ _____/ _____ 

 
 

________________________ 
 
 

 

 

 

DISPENSA DE LICITAÇÃO: N  013/2019 
 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO DO  
959º CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA VEREADORES, PREFEITOS, V ICE-
PREFEITOS, SECRETÁRIOS MUNICIPAIS, ASSESSORES E SERVI DORES.  
ABORDANDO O TEMA: “O PROCESSO LEGISLATIVO MUNICIPAL.” QUE 
OCORRERÁ DE 12 A 16 DE FEVEREIRO DE 2019, NA CIDADE DE S ÃO 
PAULO/SP.     

Com base nos fundamentos contidos no Parecer da Assessoria Jurídica, 
declaro dispensada a licitação com fulcro no art. 24 inciso II, da Lei 8666/93, para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO DO 959º 
CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA VEREADORES, PREFEITOS, VIC E-
PREFEITOS, SECRETÁRIOS MUNICIPAIS, ASSESSORES E SERVI DORES.  
ABORDANDO O TEMA: “O PROCESSO LEGISLATIVO MUNICIPAL.” QUE 
OCORRERÁ DE 12 A 16 DE FEVEREIRO DE 2019, NA CIDADE DE S ÃO 
PAULO/SP, cuja documentação encontra-se anexa, atendendo as necessidades da 
Câmara Municipal de Vereadores de São Francisco do Conde. 

Em favor da Empresa QUALIFICAR CAPACITAÇÃO E TEINAMENTO LTDA - 
ME, CNPJ 26.605.156/0001-90, especializada para serviço, atendendo as 
necessidades da Câmara de Vereadores de São Francisco do Conde. No valor 
unitário de R$ 550,00 (quinhentos e cinquenta reais) e um total de R$ 1.100,00 (hum 
mil e cem reais), com base no artigo 24 inciso II, da Lei de Licitações e Contratos 
Administrativos. 

Em obediência ao art. 26, parágrafo único, da lei nº. 8.666/93 salientamos que 
os preços apresentados estão condizentes com a realidade de mercado, e dentro dos 
limites estabelecidos, para a transação denominada pela Câmara Municipal de 
Vereadores de São Francisco do Conde. 
 
A Dispensa em questão, face ao valor pactuado de R$ 1.100,00 (hum mil e cem 
reais) , está abaixo da previsão contida no citado art. 24, inciso II da Lei de Licitações. 
 
O preço contratado é o praticado no mercado para serviços da mesma natureza. 
 
Publique-se, no prazo de 05 (cinco) dias , por ser condição para eficácia da dispensa 
em questão. 
 
São Francisco do Conde, 11 de fevereiro de 2019. 
 
 

ANTONIO SANTOS LOPES 
PRESIDENTE DA CÂMARA 
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RATIFICAÇÃO (DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 014/2019)

 CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO CONDE 

Rua Barão de Rio Branco, nº 18., Centro, São Francisco do Conde – Bahia 
CNPJ/MF 14.428.403/0001-40 

 
PUBLICADO MURAL 

 
Em _____/ _____/ _____ 

 
 

________________________ 
 
 

 

 

 

DISPENSA DE LICITAÇÃO: N  014/2019 
 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO DE 
CURSO DE CAPACITAÇÃO DESTINADOS A VEREADORES, PREFEI TOS, VICE-
PREFEITOS, SECRETÁRIOS MUNICIPAIS, ASSESSORES E SERV IDORES COM O 
TEMA: “14º SIMPÓSIO DE GESTÃO PÚBLICA MUNICIPAL”. QUE OCORRERÁ DE 
14 A 18 DE FEVEREIRO DE 2019, NA CIDADE DE SALVADOR/BA.     

Com base nos fundamentos contidos no Parecer da Assessoria Jurídica, 
declaro dispensada a licitação com fulcro no art. 24 inciso II, da Lei 8666/93, para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO DE  CURSO 
DE CAPACITAÇÃO DESTINADOS A VEREADORES, PREFEITOS, V ICE-
PREFEITOS, SECRETÁRIOS MUNICIPAIS, ASSESSORES E SERV IDORES COM O 
TEMA: “14º SIMPÓSIO DE GESTÃO PÚBLICA MUNICIPAL”. QUE OCORRERÁ DE 
14 A 18 DE FEVEREIRO DE 2019, NA CIDADE DE SALVADOR/BA , cuja 
documentação encontra-se anexa, atendendo as necessidades da Câmara Municipal 
de Vereadores de São Francisco do Conde. 

Em favor da Empresa LEMAIS - CONSULTORIA E PROJETOS LTDA-EPP, 
CNPJ: 23.156.958/0001-71, especializada para serviço, atendendo as necessidades 
da Câmara de Vereadores de São Francisco do Conde. No valor total de R$ 690,00 
(seiscentos e noventa reais), com base no artigo 24 inciso II, da Lei de Licitações e 
Contratos Administrativos. 

Em obediência ao art. 26, parágrafo único, da lei nº. 8.666/93 salientamos que 
o preço apresentado está condizente com a realidade de mercado, e dentro dos limites 
estabelecidos, para a transação denominada pela Câmara Municipal de Vereadores 
de São Francisco do Conde 
 
A Dispensa em questão, face ao valor pactuado de R$ 690,00 (seiscentos e noventa 
reais) , está abaixo da previsão contida no citado art. 24, inciso II da Lei de Licitações. 
 
O preço contratado é o praticado no mercado para serviços da mesma natureza. 
 
Publique-se, no prazo de 05 (cinco) dias , por ser condição para eficácia da dispensa 
em questão. 
 
São Francisco do Conde, 11 de fevereiro de 2019. 
 
 

ANTONIO SANTOS LOPES 
PRESIDENTE DA CÂMARA 
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